
 

COMUNICADO 

 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS - IEMA, 

no uso da atribuição legal que lhe foi conferida pela Lei Complementar nº 248/2002 e o Decreto Estadual 

nº 4.109-R/2017, faz saber que; 

 

Considerando Lei Complementar 1009 de 1º de abril de 2002, que transfere a carreira de Assistente de 

Suporte em Desenvolvimento Ambiental e Recursos Hídricos para a Secretaria de Gestão e Recursos 

Humanos – SEGER e;  

Considerando que o cargo não faz mais parte dos quadros da carreira do Instituto Estadual de Meio 

Ambiente e Recursos Hídricos – IEMA; 

 

Fica SUSPENSO a partir desta data os Editais 02/2021 e 02/2022 destinados a selecionar e contratar em 

regime de designação temporária e formação de cadastro de reserva, para o cargo de Assistente de 

Suporte em Desenvolvimento Ambiental e Recursos Hídricos. 

 

Cariacica, 13 de julho de 2022. 

 

 

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES FIUZA 

Diretor Presidente - IEMA 
 

 

 


